DECRETO-LEI Nº 31, DE 1 DE JANEIRO 1979.

Livro III

Do Estatuto dos Servidores da Justiça

Título I

Dos Servidores da Secretaria

do Tribunal de Justiça

Art. 321. Os servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça terão o respectivo quadro e o regime jurídico regulados em lei e no regimento interno.

Título II

Dos Servidores da Justiça

de Primeira Instância

Capítulo I

Dos Cargos, Provimento, Posse e Vacância

Seção I

Dos Cargos

Art. 322. Os cargos dos ofícios de justiça do foro judicial ou extrajudicial são remunerados pelos cofres públicos e providas mediante concurso de provas.

Art. 323. Os atuais titulares de ofício do foro extrajudicial continuarão a perceber custas e emolumentos pelos atos que praticarem, na conformidade do regimento de custas e a eles se aplicam, com exclusividade, as disposições dos artigos 120 a 122 deste Código.

Seção II

Do Provimento e Acesso

Art. 324. O concurso público para provimento dos cargos dos ofícios de justiça será realizado sob a responsabilidade do Poder Judiciário

Art. 325. O Corregedor-Geral de Justiça determinará, de ofício, ou a pedido dos interessados, a abertura do concurso. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Art. 326. Caberá ao Corregedor-Geral de Justiça baixar o regulamento para o concurso, obedecidas as seguintes normas:

a) a prova de Português será exigida para todos os cargos;

b) as provas de Matemática, noções de Direito, conhecimentos gerais, datilografia e de outras matérias específicas de determinada área técnica ou científica terão a sua exigência conformada à peculiaridade de cada cargo;

c) as matérias das provas constarão de programa especifico;

d) o grau de escolaridade será exigido de acordo com a natureza do cargo e a localidade onde será exercido.

(Art. 326 alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Art. 327. O concurso será realizado por uma banca examinadora presidida pelo Corregedor-Geral de Justiça e formada por um representante do Ministério Público e um advogado, indicadas pela Procuradoria-Geral de Justiça e pela Seção da Ordem das Advogados de Mato Grosso do Sul. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Art. 328. O concurso será homologado pelo Tribunal Pleno. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Art. 329. O edital do concurso será publicado por extrato no “Diário da Justiça”, devendo, ainda, o juiz diretor do foro promover divulgação em jornal local, se houver, e afixar o edital em lugar público, no fórum.

Art. 330. O pedido de inscrição para o concurso será dirigido ao juiz diretor do foro da comarca, devendo ser instruído com a documentação exigida no edital e com endereço certo onde possa o requerente ser encontrado.

Art. 331. Para o concurso, o candidato deverá fazer prova de:

I - ser brasileiro, estar no exercício dos direitos civis e políticos e quite com o serviço militar;

II - contar, na data da inscrição a idade mínima de 18 anos, e não maior de 45 anos, exceto se o candidato já for servidor público estadual, caso em que fica isento do limite de idade;

III - não estar sendo processado, nem ter sido condenado por crime contra o patrimônio, contra a administração e contra a fé públicas;

IV - ter boa saúde física e mental;

V - ter boa conduta civil e moral; e

VI - possuir o grau de escolaridade que for estabelecido no regulamento. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Parágrafo único O requisito de escolaridade previsto no inciso VI não se aplica a servidores estatutários ou contratados do Poder Judiciário, salvo para os titulares de serventias do foro judicial ou extrajudicial. (acrescentado pela Lei nº 138, de 24-9-80 – DOMS, de 25-9-80.)
Art. 332. O juiz de direito determinará a publicação, no órgão oficial, da relação das inscrições deferidas.

Parágrafo único. O candidato que tiver indeferida a sua inscrição poderá, no prazo de cinco dias após a publicação, interpor recurso pura o Corregedor-Geral de Justiça. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Art. 333. Realizado e homologado o concurso, o Presidente do Tribunal nomeará dentre os candidatos aprovados, os ocupantes para os cargos vagos, obedecida rigorosamente a ordem de classificação. (alterado pelo Decreto-Lei nº 110, de 8-6-79 – DOMS, de 8-6-79.)

Parágrafo único. Em igualdade de condições, terão preferência para nomeação os servidores da justiça e, dentre estes, os com maior tempo de serviço a ela prestado.

Art. 334. Os cargos dos ofícios de justiça do foro judicial e extrajudicial são estruturados em carreira, em cada ofício, nas comarcas.

§ 1º As promoções serão por merecimento e antigüidade alternadamente, em cada ofício, por indicação do Corregedor-Geral de Justiça ao Tribunal Pleno. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

§ 2º O servidor somente poderá ser promovido após dois anos de exercício no cargo, salvo se não houver quem preencha tal requisito.

Art. 335. A Corregedoria-Geral de Justiça manterá cadastro atualizado de todos os servidores da justiça.

Art. 336. Os juizes diretores do foro remeterão anualmente, até o último dia do mês de fevereiro, o relatório circunstanciado sobre a atividade de cada servidor da comarca segundo orientação a ser baixada.

Parágrafo único. Os juizes referidos neste artigo enviarão também, à Corregedoria-Geral de Justiça, comunicação ou cópia de todos os atos referentes à vida funcional dos servidores da comarca, imediatamente após a sua ocorrência.

Art. 337. A falta de cumprimento do disposto no artigo anterior sujeita o juiz a sanção disciplinar pelo Corregedor.

Seção III

Da Posse

Art. 338. Nas comarcas os servidores tomarão posse perante o juiz diretor do foro.

Parágrafo único. Compete ao juiz diretor do foro enviar imediatamente comunicação de posse do servidor ao Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor-Geral de Justiça. (alterado pelo Decreto-Lei nº 110, de 8-6-79 – DOMS, 8-6-79.)

Seção IV

Da Vacância

Art. 339. A vacância dos cargos de ofícios de justiça do foro judicial ocorrerá por:

I - exoneração concedida pelo Tribunal de Justiça, após previa verificação da regularidade dos serviços, procedida e atestada pelo juiz de direito diretor do foro; (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

II - falecimento;

III - demissão decorrente de decisão em processo regular;

IV - abandono de cargo, comprovado em processo administrativo;

V - aposentadoria; e 

VI - disponibilidade.

Seção V

Disposição Geral

Art. 340. O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado aplica-se subsidiariamente aos servidores da justiça.

Capítulo II

Dos Vencimentos, das Licenças e Férias dos Servidores da justiça

Seção I

Dos Vencimentos

Art. 341. Os vencimentos dos servidores da justiça serão fixadas por lei..

Seção II

Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 342. A licença para tratamento de saúde será concedida, até trinta dias, pelo juiz de direito diretor do foro, mediante atestado médico oficial.

Parágrafo único. No caso de prazo maior ou de prorrogação, a licença será concedida pelo Corregedor-Geral de Justiça, à vista de laudo médico de inspeção da junta oficial. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

Seção III

Da Licença para Tratamento 

de Doença em Pessoa da Família

Art. 343. O servidor da justiça poderá obter licença, por tempo não-superior a noventa dias, com vencimentos integrais, por motivo de doença de ascendente, descendente, consorte e irmão, desde que comprovada a indispensabilidade de sua assistência pessoal e permanente ao enfermo, observado, quanto à concessão da referida licença o disposto no artigo anterior. (retificado – DOMS, de 15-2-79, p. 2)

Seção IV

Da Licença para Trato

de Interesse Particular

Art. 344. Após dois anos de efetivo exercício, o servidor poderá obter licença sem vencimento, para trato de interesse particular.

§ 1º A licença será concedida pelo Corregedor-Geral de Justiça, que a negará se inconveniente ao interesse da justiça, e não poderá ultrapassar a dois anos nem ser renovada dentro de três anos seguintes a seu término. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

§ 2º A licença poderá ser cassada pelo Corregedor-Geral de Justiça, sempre que o exigir o interesse da justiça, bem como poderá dela desistir o servidor, o qual fará a competente comunicação ao mesmo Corregedor. (alterado pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

§ 3º O requerente aguardará em exercício a concessão de licença.

Seção V

Da Licença Especial

Art. 345. A licença especial será concedida aos servidores da justiça nas mesmas condições previstas para os demais funcionárias públicos civis do Estado.

Seção VI

Das Férias

Art. 346. Os servidores gozarão férias de trinta dias anuais, mediante a escala organizada pelo juiz diretor do foro, até o dia trinta de novembro de cada ano.

§ 1º As férias serão concedidas pelo diretor do foro, que designará o substituto, se for o caso.

§2º É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa necessidade do serviço.

Subseção Única

Das Substituições e Férias

Art. 347. Nos casos de licença do servidor, o juiz diretor do foro designará o substituto, escolhido entre os servidores do mesmo ofício de justiça, se for o caso.

Capitulo III

Dos Direitos e das Garantias

Art. 348. Os direitos e garantias dos servidores, além dos previstos neste Código, são os constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, no que lhes for aplicável.

Título III

Capítulo I

Dos Deveres, Responsabilidades

e Limitações dos Servidores

Art. 349. Cumpre ao servidor da justiça exercer com zelo, dignidade e probidade as funções do seu cargo.

Art. 350. São deveres especiais do servidor da Justiça:

I - comparecer diariamente ao expediente, no horário fixado;

II - exercer pessoalmente suas funções, só podendo afastar-se do cargo em gozo de licença ou férias ou para exercer tarefa de natureza pública relevante;

III - facilitar às autoridades competentes a Inspeção do seu serviço;

IV - dar às partes, independentemente de pedido, recibo discriminado de custas e lançar nos autos do processo, livros ou nos papéis que fornecer, a quantia recebida, parcela por parcela, correspondente a cada ato ou serviço realizado;

V - residir no município em que estiver a sua repartição;

VI - tratar com urbanidade a todos com quem se relacionar na função; e

VII - cumprir, nos prazos fixados, os atos que lhe são afetos ou forem determinados pelo juiz.

Parágrafo único. A falta de cumprimento dos deveres previstos neste artigo sujeitará o servidor à penalidade de suspensão, se não for caso de outra mais grave.

Titulo IV

Capitulo I

Das Sanções

Art. 351. Os servidores da justiça são sujeitos às seguintes penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - censura;

III - multa;

IV - suspensão até 60 dias;

V - demissão; e

VI - demissão a bem do serviço público.

Art. 352. As penalidades do artigo anterior serão aplicadas:

I - a de advertência, nas casos de negligência;

II - a de censura, na falta do cumprimento dos deveres funcionais, em virtude de ato reiterado de negligência ou de procedimento público incorreto ou indecoroso, desde que a infração não seja punida com pena mais grave;

III - a de multa, quando prevista em lei ou neste Código;

IV - a de suspensão, quando a falta for intencional e de natureza grave, nos casos de reincidência em falta já punida com censura e, ainda, nas hipóteses previstas neste Código e nos artigos 642 e 799 do Código de Processo Penal; e

V - a de demissão, nos casos de:

a) crime contra a administração pública;

b)
abandono do cargo, como tal considerada a ausência do serviço, sem causa justificada, por mais de trinta dias consecutivos ou por mais de sessenta dias interpolados, no período de doze meses;

c) indisciplina e insubordinação reiteradas;

d) referências injuriosas, caluniosas ou difamatórias à justiça, às autoridades, às partes ou a seus advogados;

e) mais de duas suspensões no decurso de doze meses, ou mais de cinco intercaladas, em qualquer limite de tempo;

f) violação de segredo de justiça; e

g) violação de qualquer preceito punido com demissão pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado.

Parágrafo único. Nos casos previstos nas alíneas “a”, “c” e “d” deste inciso, a autoridade, atendendo à gravidade do fato, poderá acrescer à demissão a cláusula “a bem do serviço público”.

Art. 353. A penalidade de suspensão importa, enquanto durar, a perda dos direitos e vantagens inerentes ao exercício do cargo, mas poderá, quando houver conveniência para o serviço, ser convertida em multa, na base de cinqüenta por cento do vencimento ou salário-dia, obrigado o servidor, neste caso, a permanecer em exercício.

Art. 354. A penalidade de demissão somente poderá ser imposta em virtude de sentença judicial ou com fundamento em processo administrativo.

Art. 355. Toda penalidade imposta ao servidor será comunicada ao Corregedor-Geral de Justiça para anotação na ficha funcional.

Art. 356. As penalidades previstas no artigo 351 serão aplicadas:

a) pelo Tribunal de Justiça, a de demissão; (alterada pela Lei nº 295, de 7-12-81 – DOMS, de 8-12-81.)

b) pelo Corregedor-Geral de Justiça, a de suspensão por mais de trinta dias; e  (alterada pelo art. 2º da Lei nº 1.054, de 19-6-90 – DOMS, de 20-6-90.)

c) pelo Juiz de Direito, as previstas nos itens I a IV. (alterada pelo art. 2º da Lei nº 1.054, de 19-6-90 – DOMS, de 20-6-90.)

Parágrafo único. Compete a cada Juiz aplicar as penalidades previstas nos itens I e II do artigo 351, relativamente às faltas cometidas nos processos sob sua direção e ao diretor do foro nas demais faltas. (alterado pelo art. 2º da Lei nº 1.054, de 19-6-90 – DOMS, de 20-6-90.)

Art. 357. Nos casos dos itens I, II e III do artigo 351, quando confessada, documentalmente provada ou manifestamente evidente a irregularidade ou falta do servidor, a pena poderá ser aplicada independentemente de sindicância ou de processo administrativo.

Art. 358. A sindicância é obrigatória na esfera administrativa para a apuração de irregularidades ou falta do servidor passível de suspensão.

Art. 359. A sindicância será processada pelo juiz competente ou pelo Corregedor-Geral de Justiça.

Art. 360. O sindicante ouvirá o servidor e colherá todas as provas necessárias ao esclarecimento da verdade, decidindo em seguida.

Seção I

Do Processo Administrativo

Art. 361. A autoridade deverá e qualquer interessado poderá comunicar, por escrito, ao juiz competente ou ao Corregedor-Geral de Justiça a ocorrência de irregularidade em serviço.

Art. 362. O processo administrativo será promovido quando a falta possa determinar a aplicação da pena de demissão.

Art. 363. O processo administrativo será realizado pelo juiz competente ou pelo Corregedor-Geral de Justiça.

Art. 364. A autoridade processante designará um servidor para exercer as funções de secretário.

Art. 365. Concluído o processo administrativo, a autoridade julgadora, verificando a existência de infração penal, remeterá os autos ao Ministério Público.

Art. 366. Aplicam-se à sindicância e ao processo administrativo as disposições da legislação processual penal, em matéria de suspeição.

Art. 367. O processo administrativo deverá ser concluído dentro de quarenta e cinco dias, salvo prorrogação concedida pelo Corregedor-Geral de Justiça.

Art. 368. O servidor será citado para o interrogatório por meio idôneo que conterá o resumo da portaria e a designação do dia, hora e local do ato.

Parágrafo único. Achando-se o servidor ausente da sede do juízo processante, será citado por via postal, e editaliciamente se  encontrar em local ignorado.

Art. 369. Feita a citação, sem que compareça o servidor, o processo prosseguirá à sua revelia, com defensor designado pela autoridade processante.

Art. 370. O servidor tem o direito de, pessoalmente ou por intermédio de defensor, acompanhar a instrução do processo, requerendo o que julgar conveniente à sua defesa.

Art. 371. O servidor, dentro do prazo de quarenta e oito horas, após o interrogatório, poderá oferecer razões escritas, requerendo diligências, produzir provas documentais e arrolar testemunhas até o número de cinco.

§ 1º Oferecida a defesa, serão designados dia, hora e local, para audiência de instrução, feitas as intimações necessárias.

§ 2º Se as testemunhas da defesa não forem encontradas e o indiciado, dentro de três dias, não indicar outras, em substituição, prosseguir-se-á nos demais termos do processo.

Art. 372. A testemunha não poderá eximir-se de depor, salvo nos casos previstos no Código de Processo Penal (artigos 206 e 207).

§ 1º Se arrolados corno testemunhas, o Chefe do Poder Executivo, os desembargadores, os deputados e os Secretários de Estado serão ouvidos em local, dia e hora previamente ajustados com a autoridade processante.

§ 2º Os servidores públicos arrolados como testemunhas serão requisitados aos respectivos chefes de serviço e os militares, ao comando a que estiverem subordinados.

Art. 373. Durante a instrução, a autoridade processante poderá ordenar qualquer diligência que tenha sido requerida ou que se lhe afigurar necessária ao esclarecimento do fato.

Parágrafo único. Havendo necessidade de concurso de técnicos ou peritos oficiais, serão requisitados a quem de direito.

Art. 374. É permitido à autoridade processante tomar conhecimento de argüições novas que surgirem contra o servidor, caso em que este poderá produzir outras provas em sua defesa.

Art. 375. Encerrada a instrução, o servidor terá vista dos autos, por cinco dias, para apresentação de suas razões finais.

Art. 376. Findo o processo, se a autoridade processante for o juiz, encaminhará os autos, com relatório, ao Corregedor-Geral de Justiça, para as providências cabíveis.

Seção II

Da Suspensão Preventiva

Art. 377 A autoridade processante poderá suspender o servidor. até quarenta e cinco dias, desde que sua permanência no cargo possa prejudicar a investigação dos fatos.

Parágrafo único A suspensão preventiva poderá ser prorrogada.

Art. 378. O servidor suspenso preventivamente terá direito:

I - à contagem de tempo de serviço relativo ao período de suspensão preventiva, quando do processo não resultar punição, ou quando esta se limitar às penas de advertência, de censura ou de conversão em multa;

II - à contagem de tempo de serviço, correspondente ao período de afastamento que exceder o prazo da suspensão, quando esta for a pena aplicada; e

III - aos vencimentos de cargos ou função.

Seção III

Da Revisão

do Processo Administrativo

Art. 379. A revisão de processo administrativo será admitida nos casos previstos no artigo 312, até seis meses da punição do servidor, sendo processada perante a autoridade que presidir o inquérito e decidida pelo que aplicou a pena.

Titulo V

Do Direito de Petição

e de Recursos dos Atos Administrativos

Art. 380. Ao servidor da justiça é assegurado o direito de requerer, representar, recorrer e pedir reconsideração de decisões, observado o disposto neste Código.

Art. 381. Sempre que o servidor ingressar em juízo contra o Estado, deverá comunicar o fato ao Presidente do Conselho Superior da Magistratura.
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